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FICHA DE DISCIPLINA 

DISCIPLINA: ESTÁGIO DE DOCÊNCIA NA GRADUAÇÃO I 

CÓDIGO: PBV039 U.A.: Instituto de Biologia  

CURSO:  (  X )  MESTRADO       ( X  ) DOUTORADO 

CRÉDITOS:  1 CH total 
teórica: 

15 

CH total 
prática: 

00 

CH total:     

15 OBRIGATÓRIA (   ) OPTATIVA ( X ) 

PRÉ-REQUISITO:  CO-REQUISITO:  

FORMA DE AVALIAÇÃO:  NOTA (   )   CONCEITO  (  X  )   APROVADO  (   ) 
 

OBJETIVOS 

O objetivo é fazer com que o pós-graduando em Biologia Vegetal articule a teoria e prática 
do conhecimento de sua área de atuação por meio da experiência e aplicação na realidade 
acadêmica. 

 

EMENTA DA DISCIPLINA 

O Estágio de Docência I é destinado aos alunos em nível de Mestrado e Doutorado e envolve a 
participação do pós-graduando em atividades de ensino da graduação, sendo supervisionado 
pelo seu orientador e docente responsável pela disciplina. Será desenvolvida em forma de 
atividades didáticas, visando dar ao aluno, experiência na área de ensino, capacitando-o para 
atuar como profissional após concluir o curso. A disciplina envolve a preparação de programa 
de aulas práticas e teóricas, a apresentação de aulas práticas e/ou teóricas em disciplina de 
graduação a ser definida em comum acordo pelo docente orientador e o docente responsável 
pela disciplina, a preparação e correção de exercícios e avaliações e a orientação de alunos em 
trabalhos práticos. 

 

BIBLIOGRAFIA 
 

A bibliografia é adaptada em função da disciplina da graduação escolhida e as normas da 
disciplina. Sendo obrigatória nos termos da Portaria 76, 14/04/2010 – CAPES – Programa de 
Demanda Social – DS 
(https://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/Portaria_076_RegulamentoDS.p 
df) e da Resolução 11/2011 CONPEP/UFU. 
(http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONPEP-2011-11.pdf) 

 

OBSERVAÇÃO 

Esta disciplina está sob a responsabilidade do docente orientador ou responsável pela 
disciplina. 

 


